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PODER EXECUTIVO 

 
GABINETE DO PREFEITO 

 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA 
RESPALDO NO ART. 24 DA LEI Nº. 8.666/93; SUMULA Nº 07 – TCE/RN 
E ART. 10, B, 3, DA RESOLUÇÃO Nº 028/2020-TCE/RN. 
 
O Prefeito do Município de Luís Gomes – RN, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o Parecer Técnico emitido pela Comissão de 
Licitação, juntamente com o Parecer Jurídico, acerca do processo 
Administrativo, no qual opinaram pela contratação direta nos seguintes 
termos:  
A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no Art. 24, 
inc. IV da Lei 8.666/1993 e alterações subsequentes, que permitem tal 
procedimento, tendo em vista a necessidade premente dos produtos 
solicitados. Dando forma ao que diz:  
Art. 24 - É dispensável a Licitação: 
[...] 
“IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar 
prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, 
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os 
bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa 
e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no 
prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, 
contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a 
prorrogação dos respectivos contratos;” 
Assim sendo, reconheço e autorizo a Dispensa de Licitação, 
correspondente ao processo supracitado, no valor global 8.450,00 (Oito 
Mil Quatro Centos e Cinquenta), correspondente à Realização de 
Procedimentos Cirúrgicos, a fim de atender os pacientes encaminhado 

pela Secretaria Municipal de Saúde de Luís Gomes/RN, com recursos 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual, exercício 2022. 
Face o exposto, permite-nos inferir que a contratação ora pretendida deve 
ser efetuada diretamente junto à ASSOCIAÇÃO HOSPITAL 
CENTENARIO DE PAU DOS FERROS, inscrita no CNPJ Nº 
03.616.243/0001-47, estabelecida Av. da Independência n° 1451, Centro, 
Pau dos Ferros/RN, com o valor total de R$ 8.450,00 (Oito Mil Quatro 
Centos e Cinquenta) De acordo com a dotação orçamentária - 1. Exercício 
de 2022, Atividade: 2008.10.301.1008.2.26 MANUT. ATIVIDADE- FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE/ FUS, 2008.10.302.1008.1.87 SERVIÇOS DE 
SAUDE - HPP-HOSP. PEQ. PORTE, 2009.10.302.1008.1.110 FUNDO A 
FUNDO/ SAUDE - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE-MAC, ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiro - Pessoa 
Jurídica. 
Luís Gomes – RN 25 de agosto de 2022. 

 
Carlos Augusto de Paiva 

Prefeito 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 082501/2022 
 
RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no Art. 24, inc. IV da 
Lei 8.666/1993 de 21 de junho de 1993, e suas atualizações posteriores e 
em consonância com o parecer jurídico acostado aos autos, para a 
contratação da empresa  ASSOCIAÇÃO HOSPITAL CENTENARIO DE 
PAU DOS FERROS, inscrita no CNPJ Nº 03.616.243/0001-47, 
estabelecida Av. da Independência n° 1451, Centro, Pau dos Ferros/RN, 
referente a realização de procedimentos cirúrgicos, a fim de atender os 
pacientes encaminhado pela Secretaria Municipal de Saúde de Luís 
Gomes/RN, com recursos consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual, 
exercício 2022, conforme especificações e quantitativos constantes da 
solicitação de despesa em anexo aos autos do processo. 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho da Ilmo. Sr. Presidente da Comissão de Licitação. 
Luís Gomes - RN, 25 de agosto de 2022. 
 

Carlos Augusto de Paiva 
Prefeito 

 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA Nº 082401/2022 
RESPALDO NO ART. 24 DA LEI Nº. 8.666/93; SUMULA Nº 07 – TCE/RN 
E ART. 10, B, 3, DA RESOLUÇÃO Nº 028/2020-TCE/RN. 

 
O Prefeito do Município de Luís Gomes – RN, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o Parecer Técnico emitido pela Comissão de 
Licitação, juntamente com o Parecer Jurídico, acerca do processo 
Administrativo, no qual opinaram pela contratação direta nos seguintes 
termos:  
A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no Art. 24, 
inc. II da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, 
que permitem tal procedimento, tendo em vista a necessidade premente 
dos produtos solicitados. Dando forma ao que diz:  
 
Art. 24 - É dispensável a Licitação: 
[...] 
“II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do 
limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, 
nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um 
mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser 
realizada de uma só vez”; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 
Assim sendo, reconheço e autorizo a Dispensa de Licitação, 
correspondente ao processo supracitado, no valor global R$ 4.500,00 
(Quatro Mil e Quinhentos Reais), correspondente à Aquisição de Copos 
Long Drink, para distribuição em evento com intuito de divulgar as 
potencialidades turísticas do município, a fim de atender as Secretaria 
Municipal de Turismo e Meio Ambiente do município de Luís Gomes/RN, 
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com recursos consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual, exercício 
2022. 
Face o exposto, permite-nos inferir que a contratação ora pretendida deve 
ser efetuada diretamente junto à empresa  M E DE OLIVEIRA PENHA ME, 
inscrito no CNPJ nº 08.858.837/0001-88, sediada a Rua Professor Antônio 
Dantas, nº 22, Bairro Nossa Senhora da Conceição, Apodi/RN, com o valor 
total de R$ 4.500,00 (Quatro Mil e Quinhentos Reais). De acordo com a 
dotação orçamentária - Exercício de 2022, Atividade: Dotação 
2007.18.542.2003.2.22- Manut Atividade – SEMTUMA, Elemento de 
Despesa 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviços para Distribuição 
Gratuita. 
Luís Gomes – RN, 25 de agosto de 2022. 
 

Carlos Augusto de Paiva 
Prefeito 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 082401/2022 
 
RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no Art. 24, inc. II da 
Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993, e suas atualizações posteriores e em 
consonância com o parecer jurídico acostado aos autos, para a 
contratação da empresa  M E DE OLIVEIRA PENHA ME, inscrito no CNPJ 
nº 08.858.837/0001-88, sediada a Rua Professor Antônio Dantas, nº 22, 
Bairro Nossa Senhora da Conceição, Apodi/RN, referente a Aquisição de 
Copos Long Drink, para distribuição em evento com intuito de divulgar as 
potencialidades turísticas do município,  a fim de atender as Secretaria 
Municipal de Turismo e Meio Ambiente do município de Luís Gomes/RN, 
com recursos consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual, exercício 
2022, conforme especificações e quantitativos constantes da Solicitação 
de Licitação, conforme projeto básico em Anexo aos autos do processo. 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho do Ilmo. Sr. Presidente da Comissão de Licitação. 
Luís Gomes - RN, 25 de agosto de 2022. 
 

Carlos Augusto de Paiva 
Prefeito 

 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA Nº 081802/2022 
RESPALDO NO ART. 24 DA LEI Nº. 8.666/93; SUMULA Nº 07 – TCE/RN 
E ART. 10, B, 3, DA RESOLUÇÃO Nº 028/2020-TCE/RN. 
 
O Prefeito do Município de Luís Gomes – RN, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o Parecer Técnico emitido pela Comissão de 
Licitação, juntamente com o Parecer Jurídico, acerca do processo 
Administrativo, no qual opinaram pela contratação direta nos seguintes 
termos:  
A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no Art. 24, 
inc. II da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, 
que permitem tal procedimento, tendo em vista a necessidade premente 
dos produtos solicitados. Dando forma ao que diz:  
Art. 24 - É dispensável a Licitação: 
[...] 
“II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do 
limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, 
nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um 
mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser 
realizada de uma só vez”; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 
Assim sendo, reconheço e autorizo a Dispensa de Licitação, 
correspondente ao processo supracitado, no valor global R$ 2.580,00 
(Dois Mil Quinhentos e Oitenta Reais), correspondente a contratação de 
empresa especializada para Confecção de Quadros Galeria dos Prefeitos, 
a fim de atender as necessidades das SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO do Município de Luís Gomes/RN, com recursos 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual, exercício 2022. 
Face o exposto, permite-nos inferir que a contratação ora pretendida deve 
ser efetuada diretamente junto à empresa Francisco Clenildo Maia 
92846998191, inscrito no cadastro de Pessoa Jurídica CNPJ nº 
21.778.715/0001-40, com sede na Rua Francisco Gomes Pascoal nº 75, 
Centro, Luís Gomes/RN, com o valor total de R$ 2.580,00 (Dois Mil 
Quinhentos e Oitenta Reais). De acordo com a dotação orçamentária - 
Exercício de 2022, Atividade: 2002.4.122.2003.2.4 MANUT. ATIVIDADE - 
SEMAD - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 – Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
Luís Gomes – RN, 19 de agosto de 2022. 
 

Carlos Augusto de Paiva 
Prefeito

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 081802/2022 
 
RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no Art. 24, inc. II da 
Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993, e suas atualizações posteriores e em 
consonância com o parecer jurídico acostado aos autos, para a 
contratação da empresa FRANCISCO CLENILDO MAIA 92846998191, 
inscrito no Cadastro de Pessoa Jurídica, sob o CNPJ nº 21.778.715/0001-
40, com sede na Rua Antônio Moreira nº 86, Bairro Centro, Itaú/RN, 
referente a Contratação de empresa especializada para Confecção de 
Quadros Galeria dos Prefeitos, a fim de atender as necessidades das 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO do Município de Luís 
Gomes/RN, com recursos consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual, 
exercício 2022, conforme especificações e quantitativos constantes da 
Solicitação de Licitação, conforme projeto básico em Anexo aos autos do 
processo. 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho do Ilmo. Sr. Presidente da Comissão de Licitação. 
Luís Gomes - RN, 19 de agosto de 2022. 
 

Carlos Augusto de Paiva 
Prefeito 

 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA 
RESPALDO NO ART. 24 DA LEI Nº. 8.666/93; SUMULA Nº 07 – TCE/RN 
E ART. 10, B, 3, DA RESOLUÇÃO Nº 028/2020-TCE/RN. 
 
O Prefeito do Município de Luís Gomes – RN, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o Parecer Técnico emitido pela Comissão de 
Licitação, juntamente com o Parecer Jurídico, acerca do processo 
Administrativo, no qual opinaram pela contratação direta nos seguintes 
termos:  
A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no Art. 24, 
inc. IV da Lei 8.666/1993 e alterações subsequentes, que permitem tal 
procedimento, tendo em vista a necessidade premente dos produtos 
solicitados. Dando forma ao que diz:  
Art. 24 - É dispensável a Licitação: 
[...] 
“IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar 
prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, 
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os 
bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa 
e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no 
prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, 
contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a 
prorrogação dos respectivos contratos;” 
Assim sendo, reconheço e autorizo a Dispensa de Licitação, 
correspondente ao processo supracitado, no valor global 3.299,57 (Três 
Mil Duzentos e Noventa e Nove Reais e Cinquenta e Sete Centavos)), 
correspondente à Aquisição de Cadeiras de Rodas, a fim de atender as 
necessidades da Secretaria de Saúde de Luís Gomes/RN, com recursos 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual, exercício 2022. 
Face o exposto, permite-nos inferir que a contratação ora pretendida deve 
ser efetuada diretamente junto à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE NOSSA 
DA CONCEIÇÃO, inscrita no CNPJ Nº 70.031.356/0001-78, estabelecida 
Av. da independência nº 1168, Centro, Pau dos Ferros/RN, com o valor 
total de R$ 3.299,57 (Três Mil Duzentos e Noventa e Nove Reais e 
Cinquenta e Sete Centavos)) De acordo com a dotação orçamentária - 1. 
Exercício de 2022, Atividade: 2008.10.301.1008.2.26 MANUT. 
ATIVIDADE- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE/ FUS, 
2008.10.302.1008.1.87 SERVIÇOS DE SAUDE - HPP-HOSP. PEQ. 
PORTE, 2009.10.302.1008.1.110 FUNDO A FUNDO/ SAUDE - MEDIA E 
ALTA COMPLEXIDADE-MAC, ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiro - Pessoa Jurídica. 
Luís Gomes – RN, 18 de agosto de 2022. 
 

Carlos Augusto de Paiva 
Prefeito 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 081801/2022 
 
RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no Art. 24, inc. IV da 
Lei 8.666/1993 de 21 de junho de 1993, e suas atualizações posteriores e 
em consonância com o parecer jurídico acostado aos autos, para a 
contratação da empresa  ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE NOSSA DA 
CONCEIÇÃO, inscrita no CNPJ Nº 70.031.356/0001-78, estabelecida Av. 
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da independência nº 1168, Centro, Pau dos Ferros/RN, referente a 
Aquisição de Cadeiras de Rodas, a fim de atender as necessidades da 
Secretaria de Saúde de Luís Gomes/RN, com recursos consignados na 
LOA - Lei Orçamentária Anual, exercício 2022, conforme especificações e 
quantitativos constantes da solicitação de despesa em anexo aos autos do 
processo. 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho da Ilmo. Sr. Presidente da Comissão de Licitação. 
Luís Gomes - RN, 18 de agosto de 2022. 
 

Carlos Augusto de Paiva 
Prefeito 

 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA 
RESPALDO NO ART. 24 DA LEI Nº. 8.666/93; SUMULA Nº 07 – TCE/RN 
E ART. 10, B, 3, DA RESOLUÇÃO Nº 028/2020-TCE/RN. 
 
O Prefeito do Município de Luís Gomes – RN, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o Parecer Técnico emitido pela Comissão de 
Licitação, juntamente com o Parecer Jurídico, acerca do processo 
Administrativo, no qual opinaram pela contratação direta nos seguintes 
termos:  
A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no Art. 24, 
inc. II da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, 
que permitem tal procedimento, tendo em vista a necessidade premente 
dos produtos solicitados. Dando forma ao que diz:  
Art. 24 - É dispensável a Licitação: 
[...] 
“II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do 
limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, 
nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um 
mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser 
realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)” 
Assim sendo, reconheço e autorizo a Dispensa de Licitação, 
correspondente ao processo supracitado, no valor global R$ 16.380,00 
(Dezesseis Mil Trezentos e Oitenta Reais), correspondente à 
CONTRATAÇÃO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO 
DE PELÍCULAS PROTETORAS (INSULFILM), A FIM DE ATENDER AS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES/RN, conforme 
especificações e quantitativos constantes do Termo de Referência, com 
recursos consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual, exercício 2022. 
Face o exposto, permite-nos inferir que a contratação ora pretendida deve 
ser efetuada diretamente junto à C J SARMENTO & RODRIGUES LTDA, 
Sediada a Rua Carloto Tavora nº 1176, Centro, Pau dos Ferros/RN, com 
o valor total de R$ 16.380,00 (Dezesseis Mil Trezentos e Oitenta Reais). 
De acordo com a dotação orçamentária Exercício de 2022, Atividade: 
2008.10.301.1008.2.24 - MANUT. ATIVIDADE - SEMSA, 
2008.10.301.1008.2.26 - MANUT. ATIVIDADE- FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE/ FUS 2002.04.122.2003.2.4 - MANUT. ATIVIDADE - SEMAD,  - 
ELEMENTO DE DESPESA - 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO, 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS TERCEIRO PESSOA JURÍDICA, 
consoante as disposições da Lei Municipal nº 525/2021. 
Luís Gomes – RN, 08 de agosto de 2022. 
 

Carlos Augusto de Paiva 
Prefeito 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 080501/2022 
 
RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no Art. 24, inc. II da 
Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993, e suas atualizações posteriores e em 
consonância com o parecer jurídico acostado aos autos, para a 
contratação da empresa C J SARMENTO & RODRIGUES LTDA, Pessoa 
Jurídica de Direito Privado CNPJ Nº 12.701.900/0002-26, Sediada a Rua 
Carloto Tavora nº 1176, Centro, Pau dos Ferros/RN, referente Destinado 
a Execução dos serviços de instalação de películas protetoras (insulfilm), 
a fim de atender as necessidades do Município de Luís Gomes/RN, 
conforme especificações e quantitativos constantes do Termo de 
Referência, com recursos consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual, 
exercício 2022, nas quantidades, especificações e demais condições 
descritas no Projeto Básico. 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho da Ilma. Sra. Presidente da Comissão de Licitação. 
Luís Gomes - RN, 10 de agosto de 2022. 
 

Carlos Augusto de Paiva 
Prefeito 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 
AVISO DE RETIFICAÇÃO - EXTRATOS DE CONTRATOS DO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 2022.05.30.014 
 
Comunicamos errata na publicação dos extratos de contratos nº 
2022.05.30.014.001, nº 2022.05.30.014.002 e nº 2022.05.30.014.003, 
referente ao Pregão Presencial Nº 2022.05.30.014, publicado no Diário 
Oficial do Município de Luís Gomes – DOM, em 20 de julho de 2022, 
Edição Nº 1.813, pag. 2 a 5, Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio 
Grande do Norte – FEMURN, em 20 de julho de 2022, Edição Nº 2826, 
pag. 109 a 112, onde lê-se: 15 de junho de 2022, leia-se: 15 de julho de 
2022. As demais condições permanecem inalteradas. 
Luís Gomes/RN, 25 de agosto de 2022. 
 

Lindonjonhson da Silveira Batista 
Pregoeiro - Portaria nº 002/2022 

 
EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO  
 
A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN, em 
cumprimento à ratificação procedida pelo Elmo. Sr. Carlos Augusto de 
Paiva, Prefeito, faz publicar o extrato resumido do processo de dispensa 
de licitação a seguir: 
OBJETO: Realização de Procedimentos Cirúrgicos, a fim de atender os 
pacientes encaminhado pela Secretaria Municipal de Saúde de Luís 
Gomes/RN, com recursos consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual, 
exercício 2022, conforme especificações e quantitativos constantes da 
Solicitação de Licitação. 
CONTRATADO:  ASSOCIAÇÃO HOSPITAL CENTENARIO DE PAU DOS 
FERROS, inscrita no CNPJ Nº 03.616.243/0001-47, estabelecida Av. da 
Independência n° 1451, Centro, Pau dos Ferros/RN. 
VALOR TOTAL R$ 8.450,00 (Oito Mil Quatro Centos e Cinquenta) 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inc. IV da Lei 8.666/1993 e alterações 
posteriores que lhe foram introduzidas.  
Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de Licitação 
e ratificada pelo Excelentíssimo Senhor Carlos Augusto de Paiva, Prefeito. 
Luís Gomes - RN, 25 de agosto de 2022. 
 

Nildemarcio Bezerra 
Presidente da CEL 

 
EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO  
 
A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN, em 
cumprimento à ratificação procedida pelo Elmo. Sr. Carlos Augusto de 
Paiva, Prefeito, faz publicar o extrato resumido do processo de dispensa 
de licitação a seguir: 
OBJETO: Aquisição de Copos Long Drink, para distribuição em evento 
com intuito de divulgar as potencialidades turísticas do município, a fim de 
atender as Secretaria Municipal de Turismo e Meio Ambiente do município 
de Luís Gomes/RN, com recursos consignados na LOA - Lei Orçamentária 
Anual, exercício 2022, conforme especificações e quantitativos constantes 
da Solicitação de Licitação. 
CONTRATADO:  M E DE OLIVEIRA PENHA ME, inscrito no CNPJ nº 
08.858.837/0001-88, sediada a Rua Professor Antônio Dantas, nº 22, 
Bairro Nossa Senhora da Conceição, Apodi/RN. 
VALOR TOTAL R$ 4.500,00 (Quatro Mil e Quinhentos Reais). 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores que lhe foram introduzidas. 
Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de Licitação 
e ratificada pelo Excelentíssimo Senhor Carlos Augusto de Paiva, Prefeito. 
Luís Gomes - RN, 25 de agosto de 2022. 
 

Nildemarcio Bezerra 
Presidente da CEL 

 
EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO  
 
A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN, em 
cumprimento à ratificação procedida pelo Elmo. Sr. Carlos Augusto de 
Paiva, Prefeito, faz publicar o extrato resumido do processo de dispensa 
de licitação a seguir: 
OBJETO: A contratação de empresa especializada para Confecção de 
Quadros Galeria dos Prefeitos, a fim de atender as necessidades das 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO do Município de Luís 
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Gomes/RN, com recursos consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual, 
exercício 2022, conforme especificações e quantitativos constantes da 
Solicitação de Licitação. 
CONTRATADO: FRANCISCO CLENILDO MAIA 92846998191, inscrito no 
cadastro de Pessoa Jurídica CNPJ nº 21.778.715/0001-40, com sede na 
Rua Antônio Moreira nº 86, Bairro Centro, Itaú/RN. 
VALOR TOTAL R$ 2.580,00 (Dois Mil Quinhentos e Oitenta Reais). 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores que lhe foram introduzidas. 
Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de Licitação 
e ratificada pelo Excelentíssimo Senhor Carlos Augusto de Paiva, Prefeito. 
Luís Gomes - RN, 19 de agosto de 2022. 
 

Nildemarcio Bezerra 
Presidente da CEL 

 
EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO  
 
A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN, em 
cumprimento à ratificação procedida pelo Elmo. Sr. Carlos Augusto de 
Paiva, Prefeito, faz publicar o extrato resumido do processo de dispensa 
de licitação a seguir: 
OBJETO: Aquisição de Cadeiras de Rodas, a fim de atender as 
necessidades da Secretaria de Saúde de Luís Gomes/RN, com recursos 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual, exercício 2022, conforme 
especificações e quantitativos constantes da Solicitação de Licitação. 
CONTRATADO:  ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE NOSSA DA 
CONCEIÇÃO, inscrita no CNPJ Nº 70.031.356/0001-78, estabelecida Av. 
da independência nº 1168, Centro, Pau dos Ferros/RN. 
VALOR TOTAL R$ 3.299,57 (Três Mil Duzentos e Noventa e Nove Reais 
e Cinquenta e Sete Centavos) 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inc. IV da Lei 8.666/1993 e alterações 
posteriores que lhe foram introduzidas.  
Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de Licitação 
e ratificada pelo Excelentíssimo Senhor Carlos Augusto de Paiva, Prefeito. 
Luís Gomes - RN, 18 de agosto de 2022. 
 

Nildemarcio Bezerra 
Presidente da CEL 

 
EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO  
 
A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN, em 
cumprimento à ratificação procedida pelo Elmo. Sr. Carlos Augusto de 
Paiva, Prefeito, faz publicar o extrato resumido do processo de dispensa 
de licitação a seguir: 
OBJETO: A CONTRATAÇÃO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
INSTALAÇÃO DE PELÍCULAS PROTETORAS (INSULFILM), A FIM DE 
ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES/RN, 
conforme especificações e quantitativos constantes do Termo de 
Referência, com recursos consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual, 
exercício 2022, conforme especificações e quantitativos constantes da 
Solicitação de Licitação. 
CONTRATADO: C J SARMENTO & RODRIGUES LTDA CNPJ Nº 
12.701.900/0002-26, Sediada a Rua Carloto Tavora nº 1176, Centro, Pau 
dos Ferros/RN. 
VALOR TOTAL R$ 16.380,00 (Dezesseis Mil Trezentos e Oitenta Reais). 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores que lhe foram introduzidas. 
Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de Licitação 
e ratificada pelo Excelentíssimo Senhor Carlos Augusto de Paiva, Prefeito. 
Luís Gomes - RN, 10 de agosto de 2022. 
 

Nildemarcio Bezerra 
Presidente da CEL 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2021.11.30.030.01 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2021.11.30.030 
 
ÓRGÃO REGULADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN 
PRESTADOR   Nº  01: GILDISMAR CAVALCANTE - ME "LABORATORIO 
DE ANALISES CLINICAS" 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto da Ata de Registro de Preço Nº 
2021.11.30.030.01: O registro de registro de preços, com vista a eventual 
contratação de empresa ou laboratório de análises clínicas para realização 
de exames laboratoriais em pacientes do município de Luís Gomes/RN, a 

fim de atender demanda especifica da Secretaria Municipal de Saúde de 
Luís Gomes/RN, com recursos próprios e de convênios que deverão ser 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício 2022/2023, nas 
quantidades, especificações e demais condições descritas no Termo de 
Referência, consoante as disposições da legislação vigente.  
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente Ata de Registro de Preços é 
decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 
2021.11.30.030, realizada com base nas disposições da Lei nº 
10.520/2000; Decreto Federal nº 10.024/2019; Decreto Federal nº 
3.555/2000 e Decreto Federal nº 7.892/2013 e subsidiariamente pela Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 8.666/93 em sua atual redação 
e Resolução Nº 028/2021 – TCE/RN. 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Integram esta Ata, o Edital do 
Pregão Eletrônico nº 2021.11.30.030 e seus Anexos, proposta da 
empresa: GILDISMAR CAVALCANTE - ME "LABORATORIO DE 
ANALISES CLINICAS", classificada em 1º lugar no certame supracitado: 
LICITANTE: 01 - GILDISMAR CAVALCANTE - ME "LABORATORIO DE 
ANALISES CLINICAS" 
CNPJ: 32.709.005/0001-84 E-MAIL: gilcavalcante.lg@hotmail.com
 TELEF: Nº       84    99818:3735 
ENDEREÇO: RUA DR. ADOLFO PAULINO, Nº 273, CENTRO, LUÍS 
GOMES/RN CEP     Nº                59.940-000 
REPRESENTANTE: GILDISMAR CAVALCANTE CPF     Nº         
092.765.914-00 
ITENS: 0011, 0012, 0013, 0014, 0015, 0016, 0017, 0018, 0019, 0020, 
0021, 0022, 0023, 0024, 0025, 0026, 0027, 0028, 0029, 0030, 0031, 0032, 
0033, 0034, 0035, 0036, 0038, 0039, 0040, 0041, 0042, 0049, 0051, 0053, 
0054, 0055, 0056, 0057, 0058, 0059, 0060, 0061, 0062, 0063, 0064, 0065, 
0066, 0067, 0068, 0069, 0070, 0071, 0072, 0073, 0074, 0075, 0076, 0077, 
0079, 0080, 0081, 0082, 0083, 0084, 0085, 0086, 0087, 0088, 0089, 0090, 
0091, 0092, 0093, 0094, 0095, 0096, 0097, 0098, 0099, 0100, 0101, 0102, 
0103, 0104, 0105, 0106, 0107, 0108, 0109, 0110, 0111, 0112, 0113, 0114, 
0115, 0116, 0117, 0118, 0119, 0120, 0121, 0122, 0123, 0124, 0125, 0126, 
0127, 0128, 0129, 0130, 0131, 0132, 0133, 0134, 0135, 0136, 0137, 0138, 
0139, 0140, 0141, 0142, 0143, 0144, 0145 e 0146 
VALOR TOTAL R$: 91.978,10 (NOVENTA E UM MIL, NOVECENTOS E 
SETENTA E OITO REAIS E DEZ CENTAVOS). 
DO VALOR R$: 91.978,10 (Noventa e Um Mil, Novecentos e Setenta e 
Oito Reais e Dez Centavos), para todos os itens em disputa. 
DA VIGÊNCIA DA ATA: A presente Ata de Registro de Preços entrará em 
vigor a partir da data de sua assinatura e vigerá até 19 de maio de 2023, 
podendo os contratos dela decorrentes serem prorrogados de acordo com 
as disposições da Lei Federal nº 8.666/93.  
DATA DA ASSINATURA - 18 de maio de 2022. 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva – ÓRGÃO REGULADOR 
Gildismar Cavalcante – PRESTADOR 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2021.11.30.030.001 

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2021.11.30.030 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    GILDISMAR CAVALCANTE - ME "LABORATORIO DE 
ANALISES CLINICAS" 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de empresa 
especializada ou laboratório de análises clínicas para realização de 
exames laboratoriais em pacientes do município de Luís Gomes/RN, a fim 
de atender demanda especifica da Secretaria Municipal de Saúde de Luís 
Gomes/RN, com recursos próprios e de convênios que deverão ser 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício 2022, nas 
quantidades, especificações e demais condições descritas no Termo de 
Referência.  
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 2021.11.30.030, realizada 
com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000; Decreto Federal nº 
10.024/2019; Decreto Federal nº 3.555/2000 e Decreto Federal nº 
7.892/2013 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 028/2021 – 
TCE/RN. 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 46.276,71 (Quarenta e Seis 
Mil, Duzentos e Setenta e Seis Reais e Setenta e Um Centavos), a ser 
pago em parcelas de acordo com a entrega dos serviços, mediante 
apresentação das faturas correspondentes. 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, encontra-se alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2022, na seguinte atividade: 
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02.08.10.301.1008.2.24 – MANUT. ATIVIDADE – SEMSA - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 1000000; 02.08.10.301.1008.2.24 – 
MANUT. ATIVIDADE – SEMSA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 240000000; 02.08.10.301.1008.1.87 – SERVIÇOS 
DE SAÚDE – HPP-HOSP. PEQ. PORTE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA - FONTE – 1000000; 02.09.10.301.1008.2.26 – MANUT. 
ATIVIDADE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/FUS - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 211000000; 02.09.10.301.1008.1.99 – 
FUNDO A FUNDO / SAÚDE – PABF / PAB – APS - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 214000000, ETC..., consoante as 
disposições da Lei Municipal nº 525/2021.  
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 dezembro de 2022, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
DATA DA ASSINATURA - 18 de maio de 2022. 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
Gildismar Cavalcante – CONTRATADA 

 
PMLG - AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
2022.08.19.023 
 
O Município de Luís Gomes/RN, por intermédio do Pregoeiro oficial 
assessorado por sua equipe de apoio, designados pela Portaria nº 002 de 
03 de janeiro de 2022, torna público para conhecimento dos interessados 
que às 14h00min do dia 09 de setembro de 2022 (Horário de Brasília/DF), 
fará realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 2022.08.19.023, 
tipo “menor preço por item”. A presente licitação tem por finalidade a 
escolha de empresa especializada para fornecimento fracionado de peças 
e acessórios de reposição originais, genuínos ou similares,  destinadas 
aos veículos automotores pertencentes à frota da Prefeitura Municipal de 
Luís Gomes/RN, a fim de atender demanda das secretarias e órgãos que 
integram a estrutura administrativa do município de Luís Gomes/RN, com 
recursos próprios e de convênios que deverão ser consignados na LOA - 
Lei Orçamentária Anual - exercício 2022/2023, nas quantidades, 
especificações e demais condições descritas no Termo de Referência. A 
qual será realizada pelo pregoeiro Lindonjonhson da Silveira Batista, por 
meio do endereço eletrônico www.bbmnet.com.br, plataforma do sistema 
BBMNET. 
O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 
2019, Decreto Federal nº 3.555 de 08 de agosto de 2000, Decreto nº 7.892 
de 23 de janeiro de 2013, Lei Municipal nº 399 de 14 de dezembro de 2017 
e subsidiariamente pela a Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações posteriores que lhe foram introduzidas e Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, que dispõe sobre a responsabilização 
administrativa e civil de pessoas jurídicas e demais legislação aplicáveis a 
espécie. 
Na fase externa, o edital do certame estará disponível gratuitamente nos 
endereços eletrônicos www.bbmnet.com.br, www.luisgomes.rn.gov.br e 
tce.rn.gov.br, podendo ser solicitado via e-mail cpl.lgomes@gmail.com e 
encontram-se à disposição dos interessados na sala da Comissão 
Especial de Licitação da Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN, 
localizada a Rua Prefeito Francisco Fontes, nº 134, CEP nº 59.940-000, 
Centro, Luís Gomes/RN, a partir do dia 25 de agosto de 2022, no horário 
de expediente, das 08h00min às 17h00min. 
Luís Gomes/RN, 25 de agosto de 2022 
 

Lindonjonhson da Silveira Batista 
Pregoeiro - Portaria nº 002/2022 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2022.03.24.007.001 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.03.24.007 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    SOMED SERVIÇOS MÉDICOS E HOSPITALARES 
LTDA - EPP 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de pessoa 
jurídica para execução continuada de serviços complementares de saúde, 
a fim de atender demanda específica da Secretaria Municipal de Saúde do 
município de Luís Gomes/RN, com recursos próprios e de convênios que 

serão consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício de 
2022/2023, nas quantidades, especificações e demais condições descritas 
no Termo de Referência.  
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 2022.03.24.007, realizada 
com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000; Decreto Federal nº 
10.024/2019; Decreto Federal nº 3.555/2000 e Decreto Federal nº 
7.892/2013 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 028/2020 – 
TCE/RN. 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 1.630.320,00 (Um Milhão, 
Seiscentos e Trinta Mil, Trezentos e Vinte Reais), a ser pago em parcelas 
de acordo com a execução dos serviços, mediante apresentação das 
faturas correspondentes. 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, encontra-se alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2022, na seguinte atividade: 
02.008.10.301.1008.2.24 -  MANUT. ATIVIDADE - SEMSA - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL - FONTE Nº 100000; 02.008.10.301.1008.2.24 -  MANUT. 
ATIVIDADE - SEMSA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
240000000; 02.008.10.301.1008.2.24 -  MANUT. ATIVIDADE - SEMSA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 1000000; 
02.008.10.301.1008.2.26 - MANUT. ATIVIDADE- FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE/ FUS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.1.90.11.00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL - FONTE Nº 
211000000; 02.008.10.301.1008.2.26 - MANUT. ATIVIDADE- FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE/ FUS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 211000000; 02.009.10.301.1008.1.100 - FUNDO 
A FUNDO/ SAUDE - ESTRATEGIA SAUDE DA FAMILIA - ESF - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVI - FONTE Nº 214000000; 
02.009.10.301.1008.1.103 - FUNDO A FUNDO/ ESTRATEGIA SAUDE DA 
FAMILIA/ SAUDE BUCAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.1.90.11.00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVI - FONTE Nº 
214000000; 02.009.10.301.1008.1.208 - PROGRAMA NASF - NUCLEO 
DE APOIO SAUDE DA FAMILIA/APS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVI - 
FONTE Nº 214000000; 02.009.10.301.1008.1.111 - FUNDO A FUNDO/ 
VIGILANCIA EM SAUDE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.1.90.11.00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVI - FONTE Nº 
214000000; 02.009.10.301.1008.1.110 - FUNDO A FUNDO/ SAUDE - 
MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE-MAC - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVI - 
FONTE Nº 214000000 , ETC..., consoante as disposições da Lei Municipal 
nº 525/2021.  
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 dezembro de 2022, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
DATA DA ASSINATURA - 01 de agosto de 2022. 
 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
Alana Rodrigues do Vale Costa – CONTRATADA 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2022.03.24.007.002 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.03.24.007 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    EMPATIA – EMPRESA MÉDICA DE PLANTÕES E 
ATIVIDADES AMB. LTDA ME 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de pessoa 
jurídica para execução continuada de serviços complementares de saúde, 
a fim de atender demanda específica da Secretaria Municipal de Saúde do 
município de Luís Gomes/RN, com recursos próprios e de convênios que 
serão consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício de 
2022/2023, nas quantidades, especificações e demais condições descritas 
no Termo de Referência.  
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 2022.03.24.007, realizada 
com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000; Decreto Federal nº 
10.024/2019; Decreto Federal nº 3.555/2000 e Decreto Federal nº 
7.892/2013 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
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de 1993 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 028/2020 – 
TCE/RN. 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 238.800,00 (Duzentos e 
Trinta e Oito Mil e Oitocentos Reais), a ser pago em parcelas de acordo 
com a execução dos serviços, mediante apresentação das faturas 
correspondentes. 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, encontra-se alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2022, na seguinte atividade: 
02.008.10.301.1008.2.24 -  MANUT. ATIVIDADE - SEMSA - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL - FONTE Nº 100000; 02.008.10.301.1008.2.24 -  MANUT. 
ATIVIDADE - SEMSA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
240000000; 02.008.10.301.1008.2.24 -  MANUT. ATIVIDADE - SEMSA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 1000000; 
02.008.10.301.1008.2.26 - MANUT. ATIVIDADE- FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE/ FUS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.1.90.11.00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL - FONTE Nº 
211000000; 02.008.10.301.1008.2.26 - MANUT. ATIVIDADE- FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE/ FUS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 211000000; 02.009.10.301.1008.1.100 - FUNDO 
A FUNDO/ SAUDE - ESTRATEGIA SAUDE DA FAMILIA - ESF - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVI - FONTE Nº 214000000; 
02.009.10.301.1008.1.103 - FUNDO A FUNDO/ ESTRATEGIA SAUDE DA 
FAMILIA/ SAUDE BUCAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.1.90.11.00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVI - FONTE Nº 
214000000; 02.009.10.301.1008.1.208 - PROGRAMA NASF - NUCLEO 
DE APOIO SAUDE DA FAMILIA/APS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVI - 
FONTE Nº 214000000; 02.009.10.301.1008.1.111 - FUNDO A FUNDO/ 
VIGILANCIA EM SAUDE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.1.90.11.00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVI - FONTE Nº 
214000000; 02.009.10.301.1008.1.110 - FUNDO A FUNDO/ SAUDE - 
MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE-MAC - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVI - 
FONTE Nº 214000000 , ETC..., consoante as disposições da Lei Municipal 
nº 525/2021.  
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 dezembro de 2022, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
DATA DA ASSINATURA - 01 de agosto de 2022. 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
Maria Vitória Bezerra Cunha de Macedo – CONTRATADA 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2022.02.16.006.002 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.02.16.006 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    ANA PAULA DA SILVA 00975560417 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de escolha de 
empresa para locação eventual de equipamentos, execução dos serviços 
de decoração, buffet e correlatos com fornecimento de produtos, a fim de 
atender demanda das secretarias e órgãos que integram a estrutura 
administrativa do município de Luís Gomes/RN, com recursos próprios e 
de convênios que deverão ser consignados na LOA - Lei Orçamentária 
Anual - exercício 2022, nas quantidades, especificações e demais 
condições descritas no Termo de Referência.  
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 2022.02.16.006, realizada 
com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000; Decreto Federal nº 
10.024/2019; Decreto Federal nº 3.555/2000 e Decreto Federal nº 
7.892/2013 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 028/2020 – 
TCE/RN. 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 137.756,00 (Cento e Trinta 
e Sete Mil, Setecentos e Cinquenta e Seis Reais), a ser pago em parcelas 
de acordo com a entrega dos serviços, mediante apresentação das faturas 
correspondentes. 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, encontra-se alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2022, na seguinte atividade: 

2.001.04.122.2002.2.2 – MANUT. ATIVIDADE - GAPRE - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 1000000; 2.001.13.392.2003.2.33 - 
APOIO AS FESTAS TRADICIONAIS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 1000000; 2.001.13.392.2003.2.35 - APOIO DE 
EVENTOS DA FENACUT - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
1000000; 2.002.04.122.2003.2.4 - MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 1000000; 
2.003.04.122.2004.2.6 – MANUT. ATIVIDADE - SEMUFI - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 1000000; 2.004.20.606.2003.2.8 – 
MANUT. ATIVIDADE - SEMAGRI - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 1000000; 2.005.12.361.1002.2.10 – MANUT. 
ATIVIDADE DO ENS. FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA – FONTE Nº 111000000; 2.005.12.361.2003.2.11 – MANUT. 
ATIVIDADE – SEMEC/ SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 1000000; 2.005.12.365.1001.2.12 – 
MANUT. ATIVIDADE-SEMEC/ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 111000000; 2.005.12.365.1001.2.12 – 
MANUT. ATIVIDADE-SEMEC/ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 111000000; 2.005.12.365.1001.2.12 – 
MANUT. ATIVIDADE-SEMEC/ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 140000000; 2.006.12.361.1002.2.16 – 
MANUT. ATIVIDADE ENS. FUNDAMENTAL/FUNDEB 30% - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 113000000; 2.006.12.361.1002.2.18 – 
MANUT. ATIVIDADE ENS. FUNDAMENTAL/FUNDEB 30% - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 113000000; 2.008.10.301.1008.2.24 – 
MANUT. ATIVIDADE - SEMSA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 240000000; 2.08.10.301.1008.2.26 – MANUT. 
ATIVIDADE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/FUS - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 211000000; 2.009.10.301.1008.1.99 - 
FUNDO A FUNDO/ SAUDE - PABF/ PAB - APS - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 214000000; 2.011.08.244.2003.2.29 – 
MANUT. ATIVIDADE - SEMAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 1000000; 2.011.08.244.1001.2.31 - MANUT. 
ATIVIDADE- FUNDO MUN. ASSISTENCIA SOCIAL - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 1000000; 2.012.08.244.1001.1.168 - 
FUNDO A FUNDO/FNAS - CREAS/PMLG - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 311000000; 2.012.08.244.2003.2.47 – FUNDO A 
FUNDO/FNAS – INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 311000000; 
2.12.08.244.2003.2.51 – INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA – 
IGD/SUAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
311000000; 2.010.15.452.2003.2.27 – MANUT. ATIVIDADE - SEMOSÚ - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 1000000; 
2.014.13.392.1010.2.54 - MANUT. DAS ATIVIDADES ARTISTICAS - 
ELEMENTO DE DESPESA – 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 1000000, 
2.014.13.392.1010.2.54 - MANUT. DAS ATIVIDADES ARTISTICAS - 
ELEMENTO DE DESPESA – 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 1000000; 
2.014.13.392.1010.1.195 - REALIZAÇÃO DE EVENTOS CUTURAIS - 
GRUPOS TERTROS - FOLCLORE - ELEMENTO DE DESPESA – 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 1000000, ETC..., consoante as disposições da Lei 
Municipal nº 525/2021.  
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DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 dezembro de 2022, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
DATA DA ASSINATURA - 22 de agosto de 2022. 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
Francisco Eduilson da Silva - CONTRATADA 

PODER LEGISLATIVO 

 
Sem matéria para esta edição. 

 

PUBLICAÇÕES A PEDIDO 

 
Sem matéria para esta edição. 

EXPEDIENTE 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN 
Endereço: Rua Cel. Antônio Fernandes Sobrinho, Nº 300 

Centro- Luís Gomes/RN – CEP 59.940-000 
 

Prefeito Municipal: Carlos Augusto de Paiva 
Secretário Mun. de Administração: Feliciano Neto de Oliveira 
 

Imprensa Oficial do Município de Luís Gomes/RN 
E-mail: doluisgomes@gmail.com

 


